
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

C & S EMPREENDIMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

TRANSFORMACAO

1

1

1

1

051

020

021

046

BRASILIA

23 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400223743

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/160.184-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400223743

Data

23/10/2024

004.084.293-21 NILMARA COELHO DE ARAUJO 23/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

C & S EMPREENDIMENTOS LTDA  

CNPJ: 53.622.499/0001-35 

 

 

Nilmara Coelho de Araujo, brasileira, divorciada, empresária, natural de Carolina – MA, 

nascida em 26 de abril de 1985, CPF nº 004.084.293-21, carteira de habilitação nº 

05264876105, expedida pela Detran - DF, filha de José Nilson Correa de Araujo e Maria 

Coelho de Araujo, residente e domiciliada no Condomínio Petrópolis Rua C Lote 47 - Nova 

Colina - Sobradinho - Brasília – DF, CEP: 73.270-225.  

 

A titular da empresa individual 53.622.499 Nilmara Coelho de Araujo, com registro na 

Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 53805343494, inscrito no CNPJ nº 

53.622.499/0001-35, estabelecida na CONDOMINIO PETROPOLIS RUA C LOTE 47 - 

NOVA COLINA - SOBRADINHO - BRASILIA – DF, CEP: 73.270-225, fazendo uso do 

que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da 

Lei Complementar nº 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INIDIVIDUAL 

em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico 

SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente Contrato Social ao qual 

se obrigam mutuamente todos os sócios: 

  

Clausula Primeira: Fica transformada esta Empresa Empresário Individual em 

Sociedade Empresária Limitada, sob o nome empresarial C & S EMPREENDIMENTOS 

LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

 

Clausula Segunda – Altera –se o nome de fantasia para: C & S EMPREENDIMENTOS. 

 

Clausula Terceira - Altera - se o objeto para: ESCRITORIO ADMINISTRATIVO SEM 

GRANDE FLUXO DE PESSOAS NO LOCAL: CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, 

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE 

TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, TRANSPORTE ESCOLAR, SERVICO 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 

MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADORES, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, FERRAGENS, 

HIDRAULICA, ELETRICA E ACABAMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA, IMPRESSOS, EMBALAGENS E ARMARINHO, 

REFORMAS, PINTURAS, INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICA, 

SERVICOS DE CHAVEIRO, INSTALACAO DE CFTV, CONTROLE DE ACESSO, 

AR-CONDICIONADOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 

PRODUTOS RECREATIVOS, PRESTACAO DE SERVICOS DE ATIVIDADE DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICO E 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, REPARACAO E MANUTENCAO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
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DOMESTICO, FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA 

CONSTRUCAO, FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 

CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS 

SEMELHANTES, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METALICAS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS 

DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICACAO DE 

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 

VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 

USO DOMESTICO,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 

CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 

USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU 

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA 

DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E 

APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, ATIVIDADES DE LIMPEZA, 

FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL, EXCETO 

PADRONIZADOS, FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 

QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS,COMERCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E 

FLORES NATURAIS, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, CANTINAS -SERVICOS DE 

ALIMENTACAO PRIVATIVOS, SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA 

- SCM , WEB DESIGN, AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, 

EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO, IMUNIZACAO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, PRODUCAO MUSICAL, PRODUCAO 

E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, MANUTENCAO E REPARACAO 

DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA 

USO INDUSTRIAL E COMERCIAL E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

RECREATIVOS E ESPORTIVOS, CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO E 

REPARACAO, SERVIÇO DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM 

DOMICILIOS E OBRAS DE FUNDAÇÕES. 

 

Clausula Quarta – O capital totalmente integralizado, que era de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), passa a ser de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas 

mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada quota, totalmente integralizada em 

moeda corrente do país, ficando assim distribuído: 

 

Nilmara Coelho de Araujo c / 500.000 quotas no valor de ...........................R$ 500.000,00  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203272700 em 23/10/2024 da Empresa C & S EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 53622499000135 e protocolo
DFP2400223743 - 23/10/2024. Autenticação: 9D76921350C9A6BABE3863BB7B12FF38DDEDAF5. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/160.184-3 e o código de segurança PNCO Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/10/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 4/11



Clausula Quinta – A administração e gerência da sociedade ficara à cargo da sócia Nilmara 

Coelho de Araujo a qual caberá independentemente um do outro a responsabilidade ou 

representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dela, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso 

da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

 

Clausula Sexta - A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 
 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

C & S EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 53.622.499/0001-35 

 

 

Clausula Primeira:  A sociedade gira sob o nome empresarial de C & S 

EMPREENDIMENTOS LTDA e adotará “C & S EMPREENDIMENTOS” COMO 

NOME FANTASIA. 

 

Clausula Segunda – A sociedade tem a sua matriz na CONDOMINIO PETROPOLIS 

RUA C LOTE 47 - NOVA COLINA - SOBRADINHO - BRASILIA – DF, CEP: 73.270-

225. 

 
Clausula Terceira – O objeto da sociedade é ESCRITORIO ADMINISTRATIVO SEM 

GRANDE FLUXO DE PESSOAS NO LOCAL: CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, 

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE 

TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, TRANSPORTE ESCOLAR, SERVICO 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 

MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADORES, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, FERRAGENS, 

HIDRAULICA, ELETRICA E ACABAMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA, IMPRESSOS, EMBALAGENS E ARMARINHO, 

REFORMAS, PINTURAS, INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICA, 

SERVICOS DE CHAVEIRO, INSTALACAO DE CFTV, CONTROLE DE ACESSO, 

AR-CONDICIONADOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 

PRODUTOS RECREATIVOS, PRESTACAO DE SERVICOS DE ATIVIDADE DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICO E 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, REPARACAO E MANUTENCAO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E 

DOMESTICO, FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA 

CONSTRUCAO, FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
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CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS 

SEMELHANTES, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METALICAS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA, CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS 

DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICACAO DE 

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 

VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 

USO DOMESTICO,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 

CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 

USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU 

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA 

DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E 

APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, ATIVIDADES DE LIMPEZA, 

FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL, EXCETO 

PADRONIZADOS, FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 

QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS,COMERCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 

PARA EMPRESAS, CANTINAS -SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS, 

SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM , WEB DESIGN, 

AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM 

VEICULOS DE COMUNICACAO, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

EXPOSICOES E FESTAS, PRODUCAO MUSICAL, PRODUCAO E PROMOCAO 

DE EVENTOS ESPORTIVOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 

APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 

ESPORTIVOS, CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO E REPARACAO, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO 

ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 

CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA 

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E 

ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO E 

MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, ALUGUEL 

DE EQUIPAMENTOS RECREARIVOS E ESPORTIVOS, SERVIÇO DE 

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMOVEIS, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203272700 em 23/10/2024 da Empresa C & S EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 53622499000135 e protocolo
DFP2400223743 - 23/10/2024. Autenticação: 9D76921350C9A6BABE3863BB7B12FF38DDEDAF5. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/160.184-3 e o código de segurança PNCO Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/10/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 6/11



INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS, SANITARIAS E DE GÁS, DEMOLIÇÃO DE 

EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 

RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA. 

 

Clausula Quarta - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 

500.000 (Quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste 

ato em moeda corrente do País, pela sócia: 

 

Nilmara Coelho de Araujo c/ 500.000 quotas no valor de................................R$ 500.000,00 

 

Clausula Quinta – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de janeiro de 2024 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

 

Clausula Sexta - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 

 

Clausula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Clausula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
Clausula Nona - A administração e gerência da sociedade ficara à cargo da sócia Nilmara 

Coelho de Araujo ao qual caberá independentemente um do outro a responsabilidade ou 

representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dela, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso 

da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

  

Clausula Decima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

Clausula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 

Clausula Décima Segunda – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Clausula Décima Terceira - A sócia Nilmara Coelho de Araujo terá direito a uma retirada 

mensal, a título de “ pro labore”, a ser levada a debito da conta despesas administrativas e 

cujo o valor será ultrapassado os limites permitidos pelo regulamento do imposto de renda. 

 

Clausula Décima Quarta – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificando 

em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

 

Clausula Décima Quinta – Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 

Clausula Décima Sexta - A administradora declara, sob as penas da lei, e que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

 

Clausula Décima Sétima - Fica eleito o Foro de Brasília do DF, para resolver as dúvidas 

ou quaisquer questões que por fundamento o presente Contrato Social, de acordo com a 

legislação comercial vigente. 

     

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) 

via, de igual e teor e forma, para que em seguida procedam a sua legalização para fins de 

direito. 

 

 

Brasília – DF.,23 de outubro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Nilmara Coelho de Araujo 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/160.184-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400223743

Data

23/10/2024

004.084.293-21 NILMARA COELHO DE ARAUJO 23/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/160.184-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa C & S EMPREENDIMENTOS LTDA, de CNPJ
53.622.499/0001-35 e protocolado sob o número 24/160.184-3 em 23/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 53203272700, em 23/10/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
BARBARA YASMIM VIEIRA LOPES.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

004.084.293-21 NILMARA COELHO DE ARAUJO 23/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

004.084.293-21 NILMARA COELHO DE ARAUJO 23/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/10/2024

Documento assinado eletronicamente por BARBARA YASMIM VIEIRA LOPES, Servidor(a)
Público(a), em 23/10/2024, às 14:00.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quarta-feira, 23 de outubro de 2024
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